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 Ata de Registro
de Preços N.º 059/2019

Pregão n.º 037/2019
Processo n.º 051/2019

 Pela presente Ata de Registro de Preços que fazem parte, de
um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das
Palmeiras  n.º.  55,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato   pelo Secretário de
Suprimentos  e  Licitações,  Sr.  José  Denilson  Nogueira, brasileiro,  casado,
funcionário  público  municipal,  portador  da  cédula  de  identidade  RG  nº
23.276.290-9  ssp/sp  e  CPF  nº  158.226.968-80,  e  do  outro  lado  a  empresa
DALSON COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E FERRAMENTARIA LTDA
- ME, com sede à Rua Lindolpho silva sobrinho, n.º.2-70, jd. Saburá, município de
Bauru, Estado de São Paulo, com registro no CNPJ/MF sob n.º.06.968.409/0001-
82  e  Inscrição  Estadual  n.º.  209.353.770.112, doravante  denominada
REGISTRADA,  aqui  representada  pelo  Sra.  Daiani  Janini  Brega  Figueiredo,
Proprietária,  portadora do RG nº  34.387.154-3 e CPF nº 327.546.098-65,  tem
entre si, justo e avençado a presente ata, devidamente precedida da licitação,
realizada na modalidade PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei Federal
n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos Decretos Executivos nºs 326/2006 e
392/2005, bem como em conformidade com as normas gerais da Lei Federal n.º
8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda, pelas cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de equipamentos de proteção individual
(EPI's), de acordo com a necessidade da Prefeitura, pelo período de 12 (doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas constantes do Anexo I
do edital.

1.2. Os materiais objeto da presente licitação deverão possuir CA – Certificado de
Aprovação do Ministério do Trabalho.

1.3. O presente registro de preços poderá ser utilizado também pelas autarquias
municipais.

CLÁUSULA SEGUNDA
ANEXOS

2.1.  Ao  presente  instrumento  integram os  documentos  abaixo  discriminados,
dele  fazendo  parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para
serem estritamente observados e cumpridos:
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a) O Edital e demais documentos relativos à Licitação;
b) A proposta constante processo do Pregão n.º 037/2019

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PREÇOS

3.1.  A  PREFEITURA  pagará  à  REGISTRADA,  pelo  objeto  da  presente  Ata  os
seguintes Valores.

LOTE 01

Item
Qde

Estimada
Un. Descrição Marca

Valor 
Unitário

(R$)

01 40  UN PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA

C/ ATENUAÇÃO 24 DB

AGENA –CA

7166

28,90

02 100 UN PROTETOR AUDITIVO TIPO PLUG 

SILICONE 

PROTECT

QUALITY – CA

28.534

1,00

03 60 UN PROTETOR AUDITIVO TIPO PLUG 

ESPUMA

DELTA PLUS – CA

36.364

1,00

LOTE 07

Item Qde
Estimada

Un. Descrição Marca Valor 
Unitário

(R$)

49 5 RL FITA ZEBRADA PARA ISOLAMENTO 

PRETA E AMARELA 200MTs

PLASTCOR - 

NÃO POSSUI CA

7,03

50 15 UN CAPACETE 3 EM 1, COM ABAFADOR 

E PROTETOR FACIAL EM TELA

LIBUS – CA

30.069/41.200/439

8

61,85

51 10 UN CAPACETE CLASSE B TIPO I (ABA 

TOTAL) COM JUGULAR

PLASTIDUR – CA

40.158

30,60

52 20 UN PROTETOR FACIAL EM 

POLICARBONATO COM VISOR 

INCOLOR, C/ CARNEIRA E CATRACA 

DE AJUSTE

LEDAN – CA

15.961

31,68

53 30 UN PROTETOR FACIAL COM TELA DE 

NYLON

MASTER – NÃO 

POSSUI CA

31,68

54 5 PA

R

LUVA DE SEGURANÇA MALHA DE 

AÇO TAM. P

VOLK – CA

26.967

570,20
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55 5 PA

R

LUVA DE SEGURANÇA MALHA DE 

AÇO TAM. M

VOLK – CA

26.967

570,20

56 5 UN CINTO TIPO PARAQUEDISTA MG CINTOS - 

CA 35.531

250,27

57 5 UN TALABARTE EM Y MG CINTOS - 

NÃO POSSUI CA

144,61

58 20 MT

S

CORDA 12MM TRAVA QUEDA PLASMODIA -

NÃO POSSUI CA

3,01

59 5 UN MOSQUETÃO TRAVA MG CINTOS - 

NÃO POSSUI CA

20,05

60 2 UN CONJUNTO NR – 10  - P J.EVALDO – CA

36.231/36.232

264,00

61 2 UN CONJUNTO NR – 10  - M J.EVALDO – CA

36.231/36.232

264,00

62 2 UN CONJUNTO NR – 10  - G J.EVALDO – CA

36.231/36.232

264,00

63 2 UN CONJUNTO NR – 10  - GG J.EVALDO – CA

36.231/36.232

264,00

64 2 UN CONJUNTO NR – 10  - XG J.EVALDO – CA

36.231/36.232

264,00

65 2 UN CONJUNTO NR – 10  - XGG J.EVALDO – CA

36.231/36.232

264,00

66 2 UN CONJUNTO NR – 10  - EXGG J.EVALDO – CA

36.231/36.232

264,00

67 5 UN TALABARTE DE POSICIONAMENTO MG CINTOS - 

NÃO POSSUI CA

155,00

68 8 PA

R

LUVA ISOLANTE DE BORRACHA 

CLASSE 0

ORION – CA 

29.975

316,80

69 8 PA

R

LUVA ISOLANTE DE BORRACHA 

CLASSE 1

ORION – CA 

29.774

348,48

70 16 PA

R

LUVA DE COBERTURA EM VAQUETA 

PARA ALTA TENSÃO

GM KOUROS – 

CA 19.276

140,00

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. No ato da entrega dos materiais, a contratada apresentará, juntamente com
o produto, a fatura referente ao fornecimento efetuado.
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4.1.1. As notas fiscais deverão ser emitidas separadamente para cada órgão e
fonte de recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento (AF) emitida,
devendo constar o número destas nas respectivas notas fiscais.

4.1.2. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2. A fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida à empresa contratada
para as correções necessárias, com as informações que motivaram sua rejeição;

4.3.  A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura em hipótese alguma
servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura referente ao fornecimento efetuado;

4.5.  As  despesas  decorrentes  da  aquisição  do  objeto  desta  licitação  para  o
exercício de 2019, por parte da Municipalidade, serão suportadas pela seguinte
dotação orçamentária:

02.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
03.02- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
04.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
05.02 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
05.03 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
06.01 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
07.03 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
09.04 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
10.01 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
11.01 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
12.01 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
13.01 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
14.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
15.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
16.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
19.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
20.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
21.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

10.5.1.  As  despesas  decorrentes  desta  licitação  para  o  exercício  de  2020
correrão pelas seguintes dotações próprias consignadas no Orçamento Programa
Municipal daquele exercício.  

CLÁUSULA QUINTA
DA VIGÊNCIA

5.1.  A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura e
terá vigência de 12 (doze) meses.
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CLÁUSULA SEXTA 
DA ALTERAÇÃO DE VALORES

6.1. A  empresa  contratada,  que  tiver  seu  preço  registrado  fica  obrigada  a
entregar os materiais no preço avençado, podendo tais valores, justificadamente,
ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais;

6.1.2.  A  empresa  que  pleitear  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  deverá
comprovar  através  de  documentos,  tais  como  tabelas  de  preços  de  órgãos
oficiais,  notas fiscais  de aquisição de produtos,  serviços,  transportes e outros
insumos,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do
respectivo pedido;

6.2. Se, através de pesquisas dos preços praticados no mercado, a Administração
verificar que houve redução dos preços, poderá convocar os contratados para
negociar  a  redução  dos  preços  visando  restabelecer  o  equilíbrio  econômico-
financeiro;

6.3.  O  licitante  vencedor  poderá,  a  critério  da  Administração,  ter  a  Ata  de
Registro  de Preços  ou algum(s)  de seus  itens  cancelados,  desonerando-se  de
compromisso  ajustado,  quando ficar  efetivamente  comprovado o desequilíbrio
econômico-financeiro;

CLÁUSULA SÉTIMA
RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por
parte da REGISTRADA assegurará à PREFEITURA o direito de dá-la por rescindida,
mediante  notificação,  entregue diretamente  ou  por  via  postal,  com prova de
recebimento. 

7.1.1.  Fica ao critério  da PREFEITURA declarar  rescindida a presente ata,  nos
termos  desta  cláusula  ou  aplicar  as  penalidades  de  que  tratam  a  cláusula
posterior.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES

8.1.  O  licitante  que  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,  e em caso de
inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso
na execução  do contrato  e  quaisquer  outras  irregularidades,  a  Administração
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poderá,  isolada  ou  cumulativamente,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  à
adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 20% (vinte por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais,
sobre o valor do produto não entregue, até o limite de 3 (três) dias;
c)  Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
contratação do quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente outras
falhas na execução do contrato;
d)  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição do quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com
as obrigações assumidas,  incluindo-se o prazo estabelecido para assinatura da
Ata de Registro de Preços,  salvo por motivo de força maior reconhecido pela
Administração;
e)  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar com o Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois)
anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento dos
prejuízos que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da sanção
aplicada com base nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  no  edital  serão  de  competência  exclusiva  do
Prefeito  Municipal,  facultada  sempre  a  defesa  da  empresa  adjudicada  no
respectivo processo.

8.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem
prejuízo das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. As multas referidas no edital poderão ser descontadas no pagamento, ou
cobradas judicialmente.

8.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.

CLÁUSULA NONA
DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1.  Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante que
tiver seu preço registrado, ficará obrigado ao fornecimento do material;

9.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Municipalidade, não estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado
a adquirir  uma quantidade mínima dos combustíveis,  ficando a seu exclusivo
critério a definição da quantidade e do momento de aquisição;
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9.3. De acordo com as necessidades, solicitará ao Setor de Licitações ou ao Setor
de Compras, a expedição da “Autorização de Fornecimento”, que substituirá o
Termo  de  Contrato,  e  da  qual  constará  a  data  de  expedição,  o  número  do
empenho, a fonte de recurso, a especificação do material, o quantitativo e os
preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas Autorizações  de Fornecimento  com quantidades
estimadas para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos
respectivos empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,
estarão sujeitas à devolução das mesmas;

9.4. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura,
sito à Rua José Paulino da Silva, nº 141, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
a contar da solicitação, nos horários compreendidos entre as 7:00 e 12:00 horas
e entre 14:00 e 17:00 horas, de acordo com as quantidades solicitadas;

9.4.1. A Prefeitura poderá, a seu critério, se recusar a receber os materiais que
forem entregues com atraso;

9.4.2.  No  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do prazo  estabelecido  no
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação
de  prorrogação  por  escrito,  acompanhada  de  documento  comprobatório,  sob
pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso, as
penalidades previstas.

9.4.3. O material deverá ser entregue e faturado, de acordo com o solicitado;

9.4.4. No ato da entrega os materiais deverão estar embalados em caixas de
papelão (embalagens secundárias ou terciárias, conforme o caso), devidamente
lacradas,  em  formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o
empilhamento e ofereçam segurança aos produtos, impedindo a quebra, ruptura,
vazamento  e outros acidentes,  possuindo na parte  externa a identificação do
material, a quantidade contida na embalagem e as condições de armazenamento
(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

9.5. Os materiais deverão possuir o CA – Certificado de Aprovação no Ministério
do Trabalho;

9.6. O licitante vencedor, deverá entregar produto idêntico à amostra avaliada e
aprovada pela Prefeitura, se esta tiver sido apresentada;
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9.6.1.  Os  produtos  entregues  estarão  sujeitos  a  análise  por  laboratório
especializado;

9.7.  O  contratado  deverá  garantir  a  qualidade  dos  materiais  sendo  que,
constatando-se  que  os  mesmos  apresentem  qualquer  tipo  de  defeito,  serão
devolvidos, devendo a Prefeitura ser ressarcida com a entrega de outro produto
no mesmo prazo estabelecido para a entrega dos materiais.

9.8. No caso de  execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá
ser apresentada por esta, junto com a nota fiscal, toda a documentação exigida
para habilitação da matriz no edital.

9.8.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de
forma centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos
causados aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes
de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado
ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para 
conhecer qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.

Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente
instrumento, o qual, lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias pelas
partes contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.

Lençóis Paulista, 21 de Março de 2019.

Pela PREFEITURA:            Pela REGISTRADA:
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______________________________                       
_______________________________
José Denilson Nogueira                Daiani Janini Brega Figueiredo
Secretário de Suprimentos e Licitações                     Proprietária

 TESTEMUNHAS:

1-_____________________________               2-______________________________ 
Nome:                Nome:
RG:                RG:
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Ata de Registro
de Preços N.º060/2019

Pregão n.º 037/2019
Processo n.º 051/2019

 Pela presente Ata de Registro de Preços que fazem parte, de
um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das
Palmeiras  n.º.  55,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato   pelo Secretário de
Suprimentos  e  Licitações,  Sr.  José  Denilson  Nogueira, brasileiro,  casado,
funcionário  público  municipal,  portador  da  cédula  de  identidade  RG  nº
23.276.290-9  ssp/sp  e  CPF  nº  158.226.968-80,  e  do  outro  lado  a  empresa
SANDRO BURATTO COMÉRCIO DE EPI-ME,  com sede à Rua Piedade,  n.º.  807,
centro,  município  de  Lençóis  Paulista,  Estado  de  São Paulo,  com registro  no
CNPJ/MF sob n.º. 27.454.921/0001-80 e Inscrição Estadual n.º. 416.083.048.117,
doravante denominada REGISTRADA, aqui representada pelo Sr. Sandro Buratto,
Representante Legal, portador do RG nº 25.354.851-2 e CPF nº 265.295.578-90,
tem  entre  si,  justo  e  avençado  a  presente  ata,  devidamente  precedida  da
licitação, realizada na modalidade PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei
Federal  n.º  10.520,  de  17  de  julho  de  2002  e  dos  Decretos  Executivos  nºs

326/2006 e 392/2005, bem como em conformidade com as normas gerais da Lei
Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda, pelas cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de equipamentos de proteção individual
(EPI's), de acordo com a necessidade da Prefeitura, pelo período de 12 (doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas constantes do Anexo I
do presente edital.

1.2. Os materiais objeto da presente licitação deverão possuir CA – Certificado de
Aprovação do Ministério do Trabalho.

1.3. O presente registro de preços poderá ser utilizado também pelas autarquias
municipais.

CLÁUSULA SEGUNDA
ANEXOS

2.1.  Ao  presente  instrumento  integram os  documentos  abaixo  discriminados,
dele  fazendo  parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para
serem estritamente observados e cumpridos:

a) O Edital e demais documentos relativos à Licitação;
b) A proposta constante processo do Pregão n.º 037/2019
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CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PREÇOS

3.1.  A  PREFEITURA  pagará  à  REGISTRADA,  pelo  objeto  da  presente  Ata  os
seguintes Valores.

LOTE 03

ITEM Qde
Estimada UNID. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS MARCA/CA

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

14 04 UN CALÇA IMPERMEAVEL ACOPLADA A 
BOTA PVC M. 38

MCA&RCM
CA-33299 86,00

15 04 UN CALÇA IMPERMEAVEL ACOPLADA A 
BOTA PVC G. 38

MCA&RCM
CA-33299 86,00

16 04 UN CALÇA IMPERMEAVEL ACOPLADA A 
BOTA PVC M. 40

MCA&RCM
CA-33299 86,00

17 04 UN CALÇA IMPERMEAVEL ACOPLADA A 
BOTA PVC G. 40

MCA&RCM
CA-33299 86,00

18 04 UN CALÇA IMPERMEAVEL ACOPLADA A 
BOTA PVC M. 41

MCA&RCM
CA-33299 86,00

19 04 UN CALÇA IMPERMEAVEL ACOPLADA A 
BOTA PVC G. 41

MCA&RCM
CA-33299 86,00

20 04 UN CALÇA IMPERMEAVEL ACOPLADA A 
BOTA PVC M. 42

MCA&RCM
CA-33299 86,00

21 04 UN CALÇA IMPERMEAVEL ACOPLADA A 
BOTA PVC G. 42

MCA&RCM
CA-33299 86,00

22 04 UN CALÇA IMPERMEAVEL ACOPLADA A 
BOTA PVC M. 43

MCA&RCM
CA-33299 86,00

23 04 UN CALÇA IMPERMEAVEL ACOPLADA A 
BOTA PVC G. 43

MCA&RCM
CA-33299 86,00

24 04 UN CALÇA IMPERMEAVEL ACOPLADA A 
BOTA PVC M. 44

MCA&RCM
CA-33299 86,00

25 04 UN CALÇA IMPERMEAVEL ACOPLADA A 
BOTA PVC G. 44

MCA&RCM
CA-33299 86,00

26 10 UN CAPA DE CHUVA EM VINIL  TAM. P Brascamp
CA - 28450 14,50

27 30 UN CAPA DE CHUVA EM VINIL TAM. M Brascamp
CA - 28450 14,50

28 30 UN CAPA DE CHUVA EM VINIL TAM. G Brascamp
CA - 28450 14,70

29 10 UN CAPA DE CHUVA EM VINIL TAM. XG Brascamp
CA - 28450 15,50

LOTE 05

ITEM Qde
Estimada 

UNID. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS MARCA/CA VALOR
UNITÁRIO

(R$)
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36 7 UN CONJUNTO HIDRO REPELENTE – P Protspray
CA – 10180
29254

58,00

37 20 UN CONJUNTO HIDROREPELENTE  - M Protspray
CA – 10180
29254

58,00

38 20 UN CONJUNTO HIDROREPELENTE – G Protspray
CA – 10180
29254

58,00

39 60 UN COLETE REFLETIVO Super Safety
N/A

17,00

40 30 PAR PERNEIRA EM RASPA DE COURO 
CURTIDO AO CROMO, C/ 
FECHAMENTO LATERAL TOTAL EM 
VELCRO

Arclan
CA - 37702

15,10

41 50 PAR PERNEIRA EM COURO SINTÉTICO C/ 
CHAPA DE AÇO

Indart
CA - 17944

24,05

42 30 UN AVENTAL DE SEGURANÇA EM PVC Maicol
CA - 38302

6,65

43 50 UN AVENTAL DE SEGURANÇA EM VINIL 
TRANSPARENTE

Maicol
CA - 38302

8,90

44 40 UN TOUCA TIPO ARABE EM HELANCA 
COM ABA FRONTAL E FECHAMENTO 
FRONTAL EM VELCRO

Prime
CA - 41011

5,00

45 70 UN CINTO DE SEGURANÇA FG
N/A

17,00

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. No ato da entrega dos materiais, a contratada apresentará, juntamente com
o produto, a fatura referente ao fornecimento efetuado.

4.1.1. As notas fiscais deverão ser emitidas separadamente para cada órgão e
fonte de recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento (AF) emitida,
devendo constar o número destas nas respectivas notas fiscais.

4.1.2. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2. A fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida à empresa contratada
para as correções necessárias, com as informações que motivaram sua rejeição;

4.3.  A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura em hipótese alguma
servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura referente ao fornecimento efetuado;
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4.5.  As  despesas  decorrentes  da  aquisição  do  objeto  desta  licitação  para  o
exercício de 2019, por parte da Municipalidade, serão suportadas pela seguinte
dotação orçamentária:

02.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
03.02- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
04.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
05.02 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
05.03 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
06.01 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
07.03 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
09.04 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
10.01 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
11.01 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
12.01 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
13.01 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
14.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
15.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
16.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
19.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
20.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
21.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

10.5.1.  As  despesas  decorrentes  desta  licitação  para  o  exercício  de  2020
correrão pelas seguintes dotações próprias consignadas no Orçamento Programa
Municipal daquele exercício.  

CLÁUSULA QUINTA
DA VIGÊNCIA

5.1.  A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura e
terá vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA 
DA ALTERAÇÃO DE VALORES

6.1. A  empresa  contratada,  que  tiver  seu  preço  registrado  fica  obrigada  a
entregar os materiais no preço avençado, podendo tais valores, justificadamente,
ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais;

6.1.2.  A  empresa  que  pleitear  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  deverá
comprovar  através  de  documentos,  tais  como  tabelas  de  preços  de  órgãos
oficiais,  notas fiscais  de aquisição de produtos,  serviços,  transportes e outros
insumos,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do
respectivo pedido;

6.2. Se, através de pesquisas dos preços praticados no mercado, a Administração
verificar que houve redução dos preços, poderá convocar os contratados para
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negociar  a  redução  dos  preços  visando  restabelecer  o  equilíbrio  econômico-
financeiro;

6.3.  O  licitante  vencedor  poderá,  a  critério  da  Administração,  ter  a  Ata  de
Registro  de Preços  ou algum(s)  de seus  itens  cancelados,  desonerando-se  de
compromisso  ajustado,  quando ficar  efetivamente  comprovado o desequilíbrio
econômico-financeiro;

CLÁUSULA SÉTIMA
RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por
parte da REGISTRADA assegurará à PREFEITURA o direito de dá-la por rescindida,
mediante  notificação,  entregue diretamente  ou  por  via  postal,  com prova de
recebimento. 

7.1.1.  Fica ao critério  da PREFEITURA declarar  rescindida a presente ata,  nos
termos  desta  cláusula  ou  aplicar  as  penalidades  de  que  tratam  a  cláusula
posterior.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES

8.1.  O  licitante  que  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,  e em caso de
inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso
na execução  do contrato  e  quaisquer  outras  irregularidades,  a  Administração
poderá,  isolada  ou  cumulativamente,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  à
adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 20% (vinte por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais,
sobre o valor do produto não entregue, até o limite de 3 (três) dias;
c)  Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
contratação do quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente outras
falhas na execução do contrato;
d)  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição do quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com
as obrigações assumidas,  incluindo-se o prazo estabelecido para assinatura da
Ata de Registro de Preços,  salvo por motivo de força maior reconhecido pela
Administração;
e)  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar com o Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois)
anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento dos
prejuízos que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da sanção
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aplicada com base nesta cláusula.

8.2. As sanções estabelecidas neste edital serão de competência exclusiva do
Prefeito  Municipal,  facultada  sempre  a  defesa  da  empresa  adjudicada  no
respectivo processo.

8.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem
prejuízo das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. As multas referidas neste edital poderão ser descontadas no pagamento, ou
cobradas judicialmente.

8.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.

CLÁUSULA NONA
DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1.  Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante que
tiver seu preço registrado, ficará obrigado ao fornecimento do material;

9.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Municipalidade, não estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado
a adquirir  uma quantidade mínima dos combustíveis,  ficando a seu exclusivo
critério a definição da quantidade e do momento de aquisição;

9.3. De acordo com as necessidades, solicitará ao Setor de Licitações ou ao Setor
de Compras, a expedição da “Autorização de Fornecimento”, que substituirá o
Termo  de  Contrato,  e  da  qual  constará  a  data  de  expedição,  o  número  do
empenho, a fonte de recurso, a especificação do material, o quantitativo e os
preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas Autorizações  de Fornecimento  com quantidades
estimadas para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos
respectivos empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,
estarão sujeitas à devolução das mesmas;

9.4. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura,
sito à Rua José Paulino da Silva, nº 141, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
a contar da solicitação, nos horários compreendidos entre as 7:00 e 12:00 horas
e entre 14:00 e 17:00 horas, de acordo com as quantidades solicitadas;
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9.4.1. A Prefeitura poderá, a seu critério, se recusar a receber os materiais que
forem entregues com atraso;

9.4.2.  No  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do prazo  estabelecido  no
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação
de  prorrogação  por  escrito,  acompanhada  de  documento  comprobatório,  sob
pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso, as
penalidades previstas.

9.4.3. O material deverá ser entregue e faturado, de acordo com o solicitado;

9.4.4. No ato da entrega os materiais deverão estar embalados em caixas de
papelão (embalagens secundárias ou terciárias, conforme o caso), devidamente
lacradas,  em  formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o
empilhamento e ofereçam segurança aos produtos, impedindo a quebra, ruptura,
vazamento  e outros acidentes,  possuindo na parte  externa a identificação do
material, a quantidade contida na embalagem e as condições de armazenamento
(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

9.5. Os materiais deverão possuir o CA – Certificado de Aprovação no Ministério
do Trabalho;

9.6. O licitante vencedor, deverá entregar produto idêntico à amostra avaliada e
aprovada pela Prefeitura, se esta tiver sido apresentada;

9.6.1.  Os  produtos  entregues  estarão  sujeitos  a  análise  por  laboratório
especializado;

9.7.  O  contratado  deverá  garantir  a  qualidade  dos  materiais  sendo  que,
constatando-se  que  os  mesmos  apresentem  qualquer  tipo  de  defeito,  serão
devolvidos, devendo a Prefeitura ser ressarcida com a entrega de outro produto
no mesmo prazo estabelecido para a entrega dos materiais.

9.8. No caso de  execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá
ser apresentada por esta, junto com a nota fiscal, toda a documentação exigida
para habilitação da matriz no edital.

9.8.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de
forma centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos
causados aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes
de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado
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ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para 
conhecer qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.

Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente
instrumento, o qual, lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias pelas
partes contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.

Lençóis Paulista, 21 de Março de 2019.

Pela PREFEITURA:            Pela REGISTRADA:

______________________________                       
_______________________________
José Denilson Nogueira                Sandro Buratto
Secretário de Suprimentos e Licitações                     Representante Legal

 TESTEMUNHAS:

1-_____________________________               2-______________________________ 
Nome:                Nome:
RG:                RG:
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 Ata de Registro
de Preços N.º061/2019

Pregão n.º 037/2019
Processo n.º 051/2019

 Pela presente Ata de Registro de Preços que fazem parte, de
um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das
Palmeiras  n.º.  55,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato   pelo Secretário de
Suprimentos  e  Licitações,  Sr.  José  Denilson  Nogueira, brasileiro,  casado,
funcionário  público  municipal,  portador  da  cédula  de  identidade  RG  nº
23.276.290-9  ssp/sp  e  CPF  nº  158.226.968-80,  e  do  outro  lado  a  empresa
THIAGO CONSTÂNCIO CREMA ROUPAS - ME, com sede à Rua DR. Raul da Rocha
Medeiros, n.º.2015, centro, município de Monte Alto, Estado de São Paulo, com
registro  no  CNPJ/MF  sob  n.º.10.409.927/0001-33 e  Inscrição  Estadual  n.º.
461.061.030.113, doravante denominada  REGISTRADA, aqui representada pelo
Sr. Juliano José Paneli, Vendedor, portador do RG Nº 329258862 SSP/SP e CPF nº
294.946.688.55,  tem entre  si,  justo e  avençado a presente ata,  devidamente
precedida  da  licitação,  realizada  na  modalidade  PREGÃO,  regendo-se  pelas
disposições da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos Decretos
Executivos  nºs 326/2006  e  392/2005,  bem  como  em  conformidade  com  as
normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e ainda, pelas
cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de equipamentos de proteção individual
(EPI's), de acordo com a necessidade da Prefeitura, pelo período de 12 (doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas constantes do Anexo I
do edital.

1.2. Os materiais objeto da presente licitação deverão possuir CA – Certificado de
Aprovação do Ministério do Trabalho.

1.3. O presente registro de preços poderá ser utilizado também pelas autarquias
municipais.

CLÁUSULA SEGUNDA
ANEXOS

2.1.  Ao  presente  instrumento  integram os  documentos  abaixo  discriminados,
dele  fazendo  parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para
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serem estritamente observados e cumpridos:
a) O Edital e demais documentos relativos à Licitação;
b) A proposta constante processo do Pregão n.º 037/2019

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PREÇOS

3.1.  A  PREFEITURA  pagará  à  REGISTRADA,  pelo  objeto  da  presente  Ata  os
seguintes Valores.

LOTE 02

ITEM
Qde

Estimada 
UNID

ESPECIFICAÇÃO DOS
MATERIAIS

CA MARCA
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

04 30 UN

CAPA DE SEG. 

IMPERMEÁVEL TIPO 

JAQUETA VINTILADA TAM. P

28368 Pantaneiro
120,00

05 60 UN

CAPA DE SEG. 

IMPERMEÁVEL TIPO 

JAQUETA VINTILADA TAM. M

28368 Pantaneiro 120,00

06 60 UN

CAPA DE SEG. 

IMPERMEÁVEL TIPO 

JAQUETA VINTILADA TAM. G

28368 Pantaneiro 120,00

07 30 UN

CAPA DE SEG. 

IMPERMEÁVEL TIPO 

JAQUETA VINTILADA TAM. 

GG

28368 Pantaneiro 120,00

08 10 UN

CAPA DE SEG. 

IMPERMEÁVEL TIPO 

JAQUETA VINTILADA TAM. 

XG

28368 Pantaneiro 120,00

09 30 UN
CALÇA DE SEGURANÇA 

IMPERMEÁVEL  TAM. P
28369 Pantaneiro 55,00

10 60 UN
CALÇA DE SEGURANÇA 

IMPERMEÁVEL  TAM. M
28369 Pantaneiro 55,00

11 60 UN
CALÇA DE SEGURANÇA 

IMPERMEÁVEL  TAM. G
28369 Pantaneiro 55,00

12 30 UN
CALÇA DE SEGURANÇA 

IMPERMEÁVEL  TAM. GG
28369 Pantaneiro 55,00
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13 10 UN
CALÇA DE SEGURANÇA 

IMPERMEÁVEL  TAM. XG
28369 Pantaneiro 55,00

LOTE 04

ITEM
Qde

Estimada 
UNID

ESPECIFICAÇÃO DOS
MATERIAIS

C.A MARCA
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

30 50 UN

CARTUCHO QUIMICO 

PARA USO EM 

RESPIRADORES FACIAIS

Sem C.A 3M 32,96

31 50 UN
RESPIRADOR 

PURIFICADOR DE AR
4115 3M CA4115 9198

32 250 UN
MÁSCARA DESCARTÁVEL /

RESPIRADORES – PFF1
38501 Prosafety 0,92

33 250 UN
MÁSCARA DESCARTÁVEL /

RESPIRADORES – PFF2
38509 Prosafety 1,15

34 30 CX PRÉ FILTRO Sem C.A 3 M 6,30

35 10 UN
RETENTOR PLÁSTICO P/ 

FILTRO
Sem C.A 3 M 7,60

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. No ato da entrega dos materiais, a contratada apresentará, juntamente com
o produto, a fatura referente ao fornecimento efetuado.

4.1.1. As notas fiscais deverão ser emitidas separadamente para cada órgão e
fonte de recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento (AF) emitida,
devendo constar o número destas nas respectivas notas fiscais.

4.1.2. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2. A fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida à empresa contratada
para as correções necessárias, com as informações que motivaram sua rejeição;

4.3.  A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura em hipótese alguma
servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer fornecimentos;

4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura referente ao fornecimento efetuado;
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4.5.  As  despesas  decorrentes  da  aquisição  do  objeto  desta  licitação  para  o
exercício de 2019, por parte da Municipalidade, serão suportadas pela seguinte
dotação orçamentária:

02.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
03.02- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
04.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
05.02 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
05.03 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
06.01 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
07.03 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
09.04 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
10.01 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
11.01 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
12.01 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
13.01 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
14.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
15.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
16.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
19.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
20.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
21.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

10.5.1.  As  despesas  decorrentes  desta  licitação  para  o  exercício  de  2020
correrão pelas seguintes dotações próprias consignadas no Orçamento Programa
Municipal daquele exercício.  

CLÁUSULA QUINTA
DA VIGÊNCIA

5.1.  A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura e
terá vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA 
DA ALTERAÇÃO DE VALORES

6.1. A  empresa  contratada,  que  tiver  seu  preço  registrado  fica  obrigada  a
entregar os materiais no preço avençado, podendo tais valores, justificadamente,
ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais;

6.1.2.  A  empresa  que  pleitear  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  deverá
comprovar  através  de  documentos,  tais  como  tabelas  de  preços  de  órgãos
oficiais,  notas fiscais  de aquisição de produtos,  serviços,  transportes e outros
insumos,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do
respectivo pedido;
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6.2. Se, através de pesquisas dos preços praticados no mercado, a Administração
verificar que houve redução dos preços, poderá convocar os contratados para
negociar  a  redução  dos  preços  visando  restabelecer  o  equilíbrio  econômico-
financeiro;

6.3.  O  licitante  vencedor  poderá,  a  critério  da  Administração,  ter  a  Ata  de
Registro  de Preços  ou algum(s)  de seus  itens  cancelados,  desonerando-se  de
compromisso  ajustado,  quando ficar  efetivamente  comprovado o desequilíbrio
econômico-financeiro;

CLÁUSULA SÉTIMA
RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por
parte da REGISTRADA assegurará à PREFEITURA o direito de dá-la por rescindida,
mediante  notificação,  entregue diretamente  ou  por  via  postal,  com prova de
recebimento. 

7.1.1.  Fica ao critério  da PREFEITURA declarar  rescindida a presente ata,  nos
termos  desta  cláusula  ou  aplicar  as  penalidades  de  que  tratam  a  cláusula
posterior.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES

8.1.  O  licitante  que  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,  e em caso de
inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso
na execução  do contrato  e  quaisquer  outras  irregularidades,  a  Administração
poderá,  isolada  ou  cumulativamente,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  à
adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 20% (vinte por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais,
sobre o valor do produto não entregue, até o limite de 3 (três) dias;
c)  Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
contratação do quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente outras
falhas na execução do contrato;
d)  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição do quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com
as obrigações assumidas,  incluindo-se o prazo estabelecido para assinatura da
Ata de Registro de Preços,  salvo por motivo de força maior reconhecido pela
Administração;
e)  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar com o Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois)
anos;

5



PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Praça das Palmeiras, 55 – Fone (14) 3269-7000 – Fax (14) 3263-0040

CEP 18682-900 – Lençóis Paulista – SP
CNPJ: 46.200.846/0001-76

www.lencoispaulista.sp.gov.br

f) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento dos
prejuízos que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da sanção
aplicada com base nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  no  edital  serão  de  competência  exclusiva  do
Prefeito  Municipal,  facultada  sempre  a  defesa  da  empresa  adjudicada  no
respectivo processo.

8.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem
prejuízo das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. As multas referidas no edital poderão ser descontadas no pagamento, ou
cobradas judicialmente.

8.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.

CLÁUSULA NONA
DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1.  Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante que
tiver seu preço registrado, ficará obrigado ao fornecimento do material;

9.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Municipalidade, não estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado
a adquirir  uma quantidade mínima dos combustíveis,  ficando a seu exclusivo
critério a definição da quantidade e do momento de aquisição;

9.3. De acordo com as necessidades, solicitará ao Setor de Licitações ou ao Setor
de Compras, a expedição da “Autorização de Fornecimento”, que substituirá o
Termo  de  Contrato,  e  da  qual  constará  a  data  de  expedição,  o  número  do
empenho, a fonte de recurso, a especificação do material, o quantitativo e os
preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas Autorizações  de Fornecimento  com quantidades
estimadas para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos
respectivos empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,
estarão sujeitas à devolução das mesmas;
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9.4. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura,
sito à Rua José Paulino da Silva, nº 141, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
a contar da solicitação, nos horários compreendidos entre as 7:00 e 12:00 horas
e entre 14:00 e 17:00 horas, de acordo com as quantidades solicitadas;

9.4.1. A Prefeitura poderá, a seu critério, se recusar a receber os materiais que
forem entregues com atraso;

9.4.2.  No  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do prazo  estabelecido  no
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação
de  prorrogação  por  escrito,  acompanhada  de  documento  comprobatório,  sob
pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso, as
penalidades previstas.

9.4.3. O material deverá ser entregue e faturado, de acordo com o solicitado;

9.4.4. No ato da entrega os materiais deverão estar embalados em caixas de
papelão (embalagens secundárias ou terciárias, conforme o caso), devidamente
lacradas,  em  formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o
empilhamento e ofereçam segurança aos produtos, impedindo a quebra, ruptura,
vazamento  e outros acidentes,  possuindo na parte  externa a identificação do
material, a quantidade contida na embalagem e as condições de armazenamento
(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

9.5. Os materiais deverão possuir o CA – Certificado de Aprovação no Ministério
do Trabalho;

9.6. O licitante vencedor, deverá entregar produto idêntico à amostra avaliada e
aprovada pela Prefeitura, se esta tiver sido apresentada;

9.6.1.  Os  produtos  entregues  estarão  sujeitos  a  análise  por  laboratório
especializado;

9.7.  O  contratado  deverá  garantir  a  qualidade  dos  materiais  sendo  que,
constatando-se  que  os  mesmos  apresentem  qualquer  tipo  de  defeito,  serão
devolvidos, devendo a Prefeitura ser ressarcida com a entrega de outro produto
no mesmo prazo estabelecido para a entrega dos materiais.

9.8. No caso de  execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá
ser apresentada por esta, junto com a nota fiscal, toda a documentação exigida
para habilitação da matriz no edital.

9.8.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de
forma centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

7



PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Praça das Palmeiras, 55 – Fone (14) 3269-7000 – Fax (14) 3263-0040

CEP 18682-900 – Lençóis Paulista – SP
CNPJ: 46.200.846/0001-76

www.lencoispaulista.sp.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA
DO DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos
causados aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes
de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado
ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para 
conhecer qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.

Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente
instrumento, o qual, lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias pelas
partes contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.

Lençóis Paulista, 21 de Março de 2019.

Pela PREFEITURA:            Pela REGISTRADA:

______________________________                       
_______________________________
José Denilson Nogueira               Juliano José Paneli
Secretário de Suprimentos e Licitações                    Vendedor

 TESTEMUNHAS:

1-_____________________________               2-______________________________ 
Nome:                Nome:
RG:                RG:
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 Ata de Registro
de Preços N.º062/2019

Pregão n.º 037/2019
Processo n.º 051/2019

 Pela presente Ata de Registro de Preços que fazem parte, de
um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das
Palmeiras  n.º.  55,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato   pelo Secretário de
Suprimentos  e  Licitações,  Sr.  José  Denilson  Nogueira, brasileiro,  casado,
funcionário  público  municipal,  portador  da  cédula  de  identidade  RG  nº
23.276.290-9  ssp/sp  e  CPF  nº  158.226.968-80,  e  do  outro  lado  a  empresa
CÂNDIDO & GASPAROTTO COMÉRCIO DE EPI LTDA.,  com sede à Av. Padre José
Anchieta – sala 01, n.º. 145, Jd. Europa, município de Mineiros de Tietê, Estado de
São  paulo,  com  registro  no  CNPJ/MF  sob  n.º.31.500.568/0001-03 e  Inscrição
Estadual  n.º.  446.020.452.114, doravante  denominada  REGISTRADA,  aqui
representada pelo Sr. José Carlos Cândido,  Gerente Administrativo, portador do
RG  nº10.688.813-4  SSP/SP e  CPF  nº068.022.588-97,  tem  entre  si,  justo  e
avençado  a  presente  ata,  devidamente  precedida  da  licitação,  realizada  na
modalidade PREGÃO, regendo-se pelas disposições da Lei Federal n.º 10.520, de
17 de julho de 2002 e dos Decretos Executivos nºs 326/2006 e 392/2005, bem
como em conformidade com as normas gerais da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de
junho de 1993, e ainda, pelas cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de equipamentos de proteção individual
(EPI's), de acordo com a necessidade da Prefeitura, pelo período de 12 (doze)
meses, conforme especificações e quantidades estimadas constantes do Anexo I
do edital.

1.2. Os materiais objeto da presente licitação deverão possuir CA – Certificado de
Aprovação do Ministério do Trabalho.

1.3. O presente registro de preços poderá ser utilizado também pelas autarquias
municipais.

CLÁUSULA SEGUNDA
ANEXOS

2.1.  Ao  presente  instrumento  integram os  documentos  abaixo  discriminados,
dele  fazendo  parte  indissociável  como  se  transcritos  aqui  estivessem,  para
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serem estritamente observados e cumpridos:
a) O Edital e demais documentos relativos à Licitação;
b) A proposta constante processo do Pregão n.º 037/2019

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PREÇOS

3.1.  A  PREFEITURA  pagará  à  REGISTRADA,  pelo  objeto  da  presente  Ata  os
seguintes Valores.

LOTE 06

ITEM
Qde

Estimada 
UNID

ESPECIFICAÇÃO DOS

MATERIAIS
C.A MARCA

VALOR

UNITÁRIO

(R$)

46 50 UN

PROTETOR SOLAR/ 

BLOQUEADOR SOLAR 

FPS 30 – BOMBONA 

3,9KG

Sem C.A Henlau 307,92

47 200 UN

EMBALAGEM PLÁSTICA 

P/ PROTETOR SOLAR 

200ML

Sem C.A Cosmoderma 6,19

48 10 UN

CREME DE PROTEÇÃO 

P/ MÃOS (GRUPO 3)  - 

200G

Sem C.A Henlau 8,09

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. No ato da entrega dos materiais, a contratada apresentará, juntamente com
o produto, a fatura referente ao fornecimento efetuado.

4.1.1. As notas fiscais deverão ser emitidas separadamente para cada órgão e
fonte de recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento (AF) emitida,
devendo constar o número destas nas respectivas notas fiscais.

4.1.2. Não serão aceitas faturas de fornecimentos não efetuados;

4.2. A fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida à empresa contratada
para as correções necessárias, com as informações que motivaram sua rejeição;

4.3.  A devolução da fatura não aprovada pela Prefeitura em hipótese alguma
servirá de pretexto para que a empresa suspenda quaisquer fornecimentos;
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4.4.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  do
recebimento definitivo da fatura referente ao fornecimento efetuado;

4.5.  As  despesas  decorrentes  da  aquisição  do  objeto  desta  licitação  para  o
exercício de 2019, por parte da Municipalidade, serão suportadas pela seguinte
dotação orçamentária:

02.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
03.02- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
04.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
05.02 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
05.03 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
06.01 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
07.03 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
09.04 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
10.01 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
11.01 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
12.01 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
13.01 - 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
14.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
15.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
16.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
19.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
20.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes
21.01- 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes

10.5.1.  As  despesas  decorrentes  desta  licitação  para  o  exercício  de  2020
correrão pelas seguintes dotações próprias consignadas no Orçamento Programa
Municipal daquele exercício.  

CLÁUSULA QUINTA
DA VIGÊNCIA

5.1.  A Ata de Registro de Preços entrará em vigor na data de sua assinatura e
terá vigência de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEXTA 
DA ALTERAÇÃO DE VALORES

6.1. A  empresa  contratada,  que  tiver  seu  preço  registrado  fica  obrigada  a
entregar os materiais no preço avençado, podendo tais valores, justificadamente,
ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais;

6.1.2.  A  empresa  que  pleitear  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  deverá
comprovar  através  de  documentos,  tais  como  tabelas  de  preços  de  órgãos
oficiais,  notas fiscais  de aquisição de produtos,  serviços,  transportes e outros
insumos,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do
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respectivo pedido;

6.2. Se, através de pesquisas dos preços praticados no mercado, a Administração
verificar que houve redução dos preços, poderá convocar os contratados para
negociar  a  redução  dos  preços  visando  restabelecer  o  equilíbrio  econômico-
financeiro;

6.3.  O  licitante  vencedor  poderá,  a  critério  da  Administração,  ter  a  Ata  de
Registro  de Preços  ou algum(s)  de seus  itens  cancelados,  desonerando-se  de
compromisso  ajustado,  quando ficar  efetivamente  comprovado o desequilíbrio
econômico-financeiro;

CLÁUSULA SÉTIMA
RESCISÃO DA ATA

7.1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas na presente ata por
parte da REGISTRADA assegurará à PREFEITURA o direito de dá-la por rescindida,
mediante  notificação,  entregue diretamente  ou  por  via  postal,  com prova de
recebimento. 

7.1.1.  Fica ao critério  da PREFEITURA declarar  rescindida a presente ata,  nos
termos  desta  cláusula  ou  aplicar  as  penalidades  de  que  tratam  a  cláusula
posterior.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES

8.1.  O  licitante  que  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,  e em caso de
inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso
na execução  do contrato  e  quaisquer  outras  irregularidades,  a  Administração
poderá,  isolada  ou  cumulativamente,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  à
adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 20% (vinte por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais,
sobre o valor do produto não entregue, até o limite de 3 (três) dias;
c)  Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
contratação do quantitativo total estimado caso a adjudicatária apresente outras
falhas na execução do contrato;
d)  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da  proposta,  considerando-se  a
aquisição do quantitativo total estimado, caso a adjudicatária não cumpra com
as obrigações assumidas,  incluindo-se o prazo estabelecido para assinatura da
Ata de Registro de Preços,  salvo por motivo de força maior reconhecido pela
Administração;
e)  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
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contratar com o Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois)
anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
sua reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento dos
prejuízos que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da sanção
aplicada com base nesta cláusula.

8.2.  As  sanções  estabelecidas  no  edital  serão  de  competência  exclusiva  do
Prefeito  Municipal,  facultada  sempre  a  defesa  da  empresa  adjudicada  no
respectivo processo.

8.3.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  acima  citadas  e  sem
prejuízo das mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da
Lei Federal nº 8.666/93, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. As multas referidas no edital poderão ser descontadas no pagamento, ou
cobradas judicialmente.

8.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de
Fornecedores.

CLÁUSULA NONA
DAS OBRIGAÇÕES DA REGISTRADA

9.1.  Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante que
tiver seu preço registrado, ficará obrigado ao fornecimento do material;

9.2.  As  aquisições  obedecerão  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Municipalidade, não estando a Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista obrigado
a adquirir  uma quantidade mínima dos combustíveis,  ficando a seu exclusivo
critério a definição da quantidade e do momento de aquisição;

9.3. De acordo com as necessidades, solicitará ao Setor de Licitações ou ao Setor
de Compras, a expedição da “Autorização de Fornecimento”, que substituirá o
Termo  de  Contrato,  e  da  qual  constará  a  data  de  expedição,  o  número  do
empenho, a fonte de recurso, a especificação do material, o quantitativo e os
preços unitários e totais;

9.3.1.  Poderão ser  expedidas Autorizações  de Fornecimento  com quantidades
estimadas para entrega parcelada, mediante pedidos parciais;

9.3.2.  As  Autorizações  de  Fornecimento  estarão  sempre  respaldadas  pelos
respectivos empenhos;

9.3.3. As notas fiscais deverão ser emitidas separadas por órgão e por fonte de

5



PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Praça das Palmeiras, 55 – Fone (14) 3269-7000 – Fax (14) 3263-0040

CEP 18682-900 – Lençóis Paulista – SP
CNPJ: 46.200.846/0001-76

www.lencoispaulista.sp.gov.br

recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento, e, em caso contrário,
estarão sujeitas à devolução das mesmas;

9.4. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura,
sito à Rua José Paulino da Silva, nº 141, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
a contar da solicitação, nos horários compreendidos entre as 7:00 e 12:00 horas
e entre 14:00 e 17:00 horas, de acordo com as quantidades solicitadas;

9.4.1. A Prefeitura poderá, a seu critério, se recusar a receber os materiais que
forem entregues com atraso;

9.4.2.  No  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do prazo  estabelecido  no
subitem acima, deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação
de  prorrogação  por  escrito,  acompanhada  de  documento  comprobatório,  sob
pena de não serem aceitas justificativas posteriores, incidindo, neste caso, as
penalidades previstas.

9.4.3. O material deverá ser entregue e faturado, de acordo com o solicitado;

9.4.4. No ato da entrega os materiais deverão estar embalados em caixas de
papelão (embalagens secundárias ou terciárias, conforme o caso), devidamente
lacradas,  em  formato  e  tamanho  padronizados,  de  modo  que  permitam  o
empilhamento e ofereçam segurança aos produtos, impedindo a quebra, ruptura,
vazamento  e outros acidentes,  possuindo na parte  externa a identificação do
material, a quantidade contida na embalagem e as condições de armazenamento
(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc);

9.5. Os materiais deverão possuir o CA – Certificado de Aprovação no Ministério
do Trabalho;

9.6. O licitante vencedor, deverá entregar produto idêntico à amostra avaliada e
aprovada pela Prefeitura, se esta tiver sido apresentada;

9.6.1.  Os  produtos  entregues  estarão  sujeitos  a  análise  por  laboratório
especializado;

9.7.  O  contratado  deverá  garantir  a  qualidade  dos  materiais  sendo  que,
constatando-se  que  os  mesmos  apresentem  qualquer  tipo  de  defeito,  serão
devolvidos, devendo a Prefeitura ser ressarcida com a entrega de outro produto
no mesmo prazo estabelecido para a entrega dos materiais.

9.8. No caso de  execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá
ser apresentada por esta, junto com a nota fiscal, toda a documentação exigida
para habilitação da matriz no edital.
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9.8.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de
forma centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO DIREITO DE REGRESSO

10.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos
causados aos cidadãos, ao Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes
de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência
praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado
ao Município o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
FORO

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, para 
conhecer qualquer questão relacionada com a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.

Para que produza os devidos e legais efeitos, firmam o presente
instrumento, o qual, lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias pelas
partes contratantes e por duas testemunhas a tudo presentes.

Lençóis Paulista, 21 de Março de 2019.

Pela PREFEITURA:            Pela REGISTRADA:

______________________________                       
_______________________________
José Denilson Nogueira                José Carlos Cândido
Secretário de Suprimentos e Licitações                     Gerente Administrativo

 TESTEMUNHAS:

1-_____________________________               2-______________________________ 
Nome:                Nome:
RG:                RG:
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